
LEI 555/2002, de 12 de março de 2002.

EMENTA: “Denomina Viaduto no bairro de
Barreirinhas, nesta cidade e dá
outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais,

APROVOU:

Art. 1º- Fica denominada Viaduto “EDUARDO CATALÃO”, o viaduto
localizado no Bairro Maria Percília, em Barreirinhas, nas
proximidades do Hotel Solar das Mangueiras, nesta cidade.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de março de 2.002.
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